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Estado do Rio de Janeiro          

                       Prefeitura Municipal de Seropédica

                       Gabinete do Prefeito

LEI N.º 756 DE 29 DE JULHO DE 2022
	“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO À SAÚDE BUCAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA NO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”



LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Seropédica o Programa de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa com Deficiência e Transtorno do Espectro Autista.
Art.2º O programa instituído no artigo 1º desta Lei tem como objetivos:
I. Oferecer à pessoa com deficiência e aos autistas tratamentos de saúde bucal adequado às suas necessidades;
II. Capacitar e especializar profissionais nesta área;
III. Absorver novas técnicas e procedimentos que possibilitem melhoria na qualidade de vida dessas pessoas;

Art.3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que for necessário à sua aplicação.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art.5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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